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________________________________________________________________________________  
Divisão de Serviços de Contabilidade, Finanças e Orçamentos 

 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO DA CANDIDATA APROVADA 
NO CONCURSO PÚBLICO Nº 001/2018. 

 
 
 O Presidente da Câmara Municipal de Embu-Guaçu, Sr. Antonio Filho 
Botelho, em atendimento ao item 11 do EDITAL Nº 001/2018 - CONCURSO 
PÚBLICO, C O N V O C A LUZIA DE ALBUQUERQUE CRUZ, RG: 40.056.525-0 

candidata aprovada e classificada em 17º (décimo sétimo) lugar no Cargo de 
Agente de Serviços Parlamentares, apresente-se na Divisão de Contabilidade, 
Finanças e Orçamento na Rua Coronel Tenório de Brito, 752, 2º andar, Centro, 
em Embu-Guaçu, Estado de São Paulo, no período de 22 de Julho a 05 de 
Agosto de 2022, no horário das 08h30 às 11h30 e 13h30 às 17h00, 
pessoalmente, munido dos seguintes documentos: 

01. Carteira de Identidade;  

02. Cadastro de Pessoa Física (CPF); 

03. Título de Eleitor; 

04. Cópia carteira de reservista (sexo masculino); 

05. Certidão da Justiça Eleitoral comprovando que esta quite com 

a Justiça Eleitoral; 

06. Prova de Escolaridade exigida para o cargo – histórico escolar 

ou diploma de nível superior;  

07. Uma fotografia 3x4;  

08. Atestado de Saúde Ocupacional;  

09. Declaração de Bens Patrimoniais; 

10. Certidão de Nascimento ou Casamento (se casado for), ou 

com as respectivas averbações (se separado judicialmente ou divorciado);  

11. Certidão de Nascimento dos filhos menores de 21 anos de 

idade, CPF e caderneta de vacinação para os menores de 05 anos;  

12. Declaração de que não ocupa outro cargo público e 

remunerado, exceto os acúmulos permitidos pela legislação; 

13. Carteira de Trabalho com inscrição no PIS/PASEP, cópias das 

págs. Da carteira profissional (nº e dados); 

14. Comprovante de Endereço. 

15. Atestado de Antecedentes criminais (estadual e federal) 

 
O não comparecimento no prazo estabelecido por esta CONVOCAÇÃO 

caracteriza DESISTÊNCIA do direito de ser nomeado para o cargo ao qual foi 

aprovado no Concurso Público. 
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Para mais informações, entre em contato com a Divisão de Contabilidade, 

Finanças e Orçamento pelo telefone (11) 4661-5838 – Ramal 203. 

 
Embu-Guaçu, 21 de julho de 2022. 
 
 
 
 

Antonio Filho Botelho 
Presidente 

 
 
 
 
RECEBI CÓPIA DA CONVOCAÇÃO 
 
EM        _____/____/_____ 
 
______________________ 

RG: __________________ 


